
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2012, do 

Senador Marcelo Crivella, que “altera a Lei 

nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui 

normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências, para tornar obrigatória a prestação 

de assistência psicológica continuada aos atletas 

profissionais”. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 13, de 2012, do Senador 

Marcelo Crivella, que tem por fim tornar obrigatória a prestação de 

assistência psicológica continuada aos atletas profissionais. 

Para tanto, o art. 1º do projeto altera o inciso III do art. 34 da 

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 

desporto e dá outras providências, conhecida como Lei Pelé.  

O art. 2º estabelece que a lei sugerida entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Na justificação, o autor lembra que a Lei Pelé já obriga a 

entidade de prática desportiva a assegurar assistência psicológica aos 

atletas em formação. Contudo, ele defende que clubes empregadores 
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também tenham a obrigação de cuidar da saúde mental dos seus atletas, 

mediante o apoio de psicólogos. 

O projeto recebeu parecer favorável da Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 

outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre desportos. Dessa 

maneira, a apreciação do PLS nº 13, de 2012, respeita a competência 

regimentalmente atribuída a esta Comissão. 

O desempenho de um atleta depende de sua capacidade 

técnica, de suas condições físicas e de seu equilíbrio mental. Por isso, a Lei 

Pelé estabelece que as entidades de prática desportiva devem, entre outras 

obrigações, garantir aos atletas em formação “assistência educacional, 

psicológica, médica e odontológica, assim como alimentação, transporte e 

convivência familiar”.  

Ora, quando trata dos deveres da entidade de prática 

desportiva empregadora, a lei determina a obrigação de “submeter os 

atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à prática 

desportiva”. Há, portanto, omissão a respeito da atenção a ser conferida à 

saúde mental. 

Não são poucas as situações em que atletas brasileiros de 

ponta, individualmente ou em equipe, apresentaram-se em competições de 

projeção internacional como favoritos, dadas as suas reconhecidas 

qualidades técnicas e físicas, mas, em disputas decisivas, não renderam o 

que deles se esperava, pelo menos em parte devido à ansiedade e à pressão 

da obrigação de vencer que aparentemente sentiram. Nessas ocasiões, 

sempre se fala sobre a necessidade de preparação psicológica dos atletas 

para lidar com essas situações de tensão. Todavia, não se tem notícia de 

que a medida tenha se tornado prática corrente.  
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O projeto em análise busca sanar essa lacuna da legislação e 

contribuir para que nossos atletas tenham melhor desempenho nas 

competições de que venham a participar. 

Assim, no mérito, avaliamos que a CE deve acolher a 

proposição em tela. 

Quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa do projeto, não há óbices a levantar. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 13, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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